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PORTARIA Nº 022 DE 01 DE JULHO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA 

SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

especialmente as conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno 

desta Casa de Leis, 

CONSIDERANDO o dever fundamental do Poder Legislativo de apreciar e votar 

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), matéria indispensável para a gestão 

pública do exercício financeiro subsequente; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu Art. 57, § 2º, estabelece o 

princípio da não interrupção da sessão legislativa sem a prévia aprovação da LDO, norma 

de observância obrigatória pelos municípios em respeito ao Princípio da Simetria; 

CONSIDERANDO que, embora a Lei Orgânica Municipal estabeleça em seu Art. 

107, I, o prazo para a apreciação da referida lei, não houve deliberação final sobre a 

matéria por este Plenário; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a atual Sessão Legislativa, que se dedicará de forma 

exclusiva e prioritária à análise, discussão e votação do Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Art. 2º A pauta das sessões convocadas durante o período de prorrogação ficará 

restrita à matéria de que trata o Art. 1º, vedada a inclusão de qualquer outro assunto. 

Art. 3º A prorrogação de que trata esta Portaria se estenderá até a efetiva aprovação 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias, respeitando-se a data limite de 15 de dezembro de 

2026, nos termos do Regimento Interno. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, 

Registre-se 

e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente, Santo Antônio/RN, em 01 de julho de 2026. 

 

 

 

MARIZETHE BARBOSA DA SILVA COSTA 

Vereadora Presidente 
 


